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ESTADO DO MARÀNHÂO

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE ITAPECURU-MTRIM
CNPJ: 05.648.696/0001-80

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 045/2024

PREGÀO ELETRÔT.IICO PENN NEGISTRO DE PREÇOS SRP N'OO4/2024

PROCESSO N" 2024.03.06.0030

VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 19 dias do mês de Julho de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ

sob n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SÀ1, Centro,Itapecuru-Mirim,/MA, neste

ato, representada por seu Secretário municipal, o Sr. Hilton César Neves da Silva, CPF n.' 450.1 51 .203-20,

\- e em conformidade com as atribúções que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n' 14.13312021, de l" de abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 1411212006

e do Decreto Municipal n" 1612023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresantadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N"

00412024, conforme Ata e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência anexo A, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os

referidos preços, oferecidos pela empresa 4K DETETZAÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'

\- 19.797 .132lOOOl-77 , com sede na Rua Arthur Vieira Lima, n" 38, Ccntro, CEP 56.460-000, no Município

de Petrolândia,/PE, neste ato representada pelo Sr. KLEBSON BARBOZA MAGALHÃES, portador(a) da

Cédula de Identidade n" 5.913.93 SDS/PE e CPF n" 010.483.614-89, cuja proposta foi classificada em

primeiro lugar no certame.

CLÁUSI]LA PRIMEIRA- DO OBJETO

Ll. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa espccializada na prestação de

serviços de controle de vetores e pragís urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e

desinfecção para as escolas da rede de ensino de Itapecuru-Mirim.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e a.s demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são a.s que seguem:
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE ITÀPECURU-MTRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

s

:
PÀG

raq0

**S

4K DEDETIZACOES LTDA - 19,797.§2IAOOI.77

ITEST DESCRIÇAO UNIDADE QUANT. VALOR

TJNIT

VALOR

TOTAL

-1 (AMPLA

CONCORRENCIA)

Serviços de

sanitização/desinfecção :

sanitização e desinfecção

de superficies em geral, de

forma a promover a

rernoção de bactérias e

micro- organismos que são

prejudiciais a saúde

humana; mediante

aplicação de químicos

específicos pafa

desinfecção de superficies,

não tóxicos, i:rodoros, não

corrosivo ou abrasivo,

biodegradiível, registrado

na agencia nacional de

vigilância de saúde.

M2 27.288,00 RS 1 I 3 R$ 30.835,44

4 (Exclusiva ME e EPP)

Serviços de

sanitização/desinfecção :

sanitizzção e desinfecção

de superÍicies em geral, de

forma a promover a

remoção de bactérias e

micro- organí5mos que são

prejudiciais a saúde

humana; mediante

M2 9.095,00 R$ 1,13 R$ 10.277,35
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ESTÀDO DO MÀRÀNHÃO
PREFEITURÀ MUNICI PÀ-L DE ITÀPECURU-MIRIM

CNPJ: 05. 648.695/0001-80
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aplicação de químicos

específicos paÍa

desinfecção de superficies,

não tóxicos, inodoros, não

corrosivo ou abrasivo,

biodegraúâvel, registrado

na agencia nacional de

vigilância de saúde.

5 (AMPLA

coNCoRRENCIA)

Desalojamento de

morcegos - para eliminar e

controlar a infestação de

morcegos nas áreas

intemas e extemas,

incluindo a limpeza e

retirada de ninhos em

forros e telhados,

utilizando produtos

especificos registrados na

agencia nacional de

vigilância de saúde.

M2 27.288,00 R$ 3,t2 R$ 85.138,56

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultando-se a Íealização de licitação especifica paÍa a contratação pretendid4 sendo

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

l-4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e n.rs condições

estabelecidos no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

prevista.s na clausula quinta 
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1.4.3 O preço registrado com indica@o dos licitantes e fornecedores será dilulgado no PNCP e ficani

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitaçâo, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prírzo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

n'14.133, de202l.

l-4.5 O prazo de convocação podení ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicad4 e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

\- t.+.0 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contatação, e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de neúum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I .4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtengão de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

\- 1.4.1I A existência de preços registrados implicanâ, comptomisso de Íbrnecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçío de licitação especifica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada'

CLÁUSULA SEGI,]hII}4. DO ÓNCÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPAI{TES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação.

2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não

participaram do procedirnento de IRP poderiao aderir à ata de registÍo de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

1.21. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

1.22. Demonsffação de que os valores registrados estào compativeis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 daLei n" 14.133, de 2021; e *--
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il^q3 IESTADO DO MÀRÀNHÀO
PREFEITURÀ MUNICI PÀt DE ÍTÀPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

I .23. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

| .24. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sení realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.

2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitaÍ adesões caso elas possam acaretaÍ prejuízo à

execução de seus próprios contÍatos ou à sua capacidade de geranciamento.

2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.

2.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da contratação, poderá ser prorrogado

\z excepcionatnente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgào ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nâo teúa quantitativo registrado, observados

os requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:

2.7 .1. As aquisições ou contratâções adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumeÍlto convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

2.'l .2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

\- independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quartitativos ltxados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAI'IGÊNCIADA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 . O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o

que será atestado mediante pesquisa de preços atualizad4 na forma do art.23 da Lei Federal n' 14.13312021

e conforme o Decreto Municipal n' '1612023.

3.2. O contrato que decorrer de ata de registlo de preços possuirá vigência de acordo com as disposições

nela contidas e em observância aos arts. 105 a I 14 da Lei Federal n" 14.13312O21, consoante disposto na

minuta anexa ao correspondente edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 E vedado efehrar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo,

justificadamente, nos casos previstos no art.l24, da lei n"14.133/21.

4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

4.3. O remanej amento sornente podeú ser feito:

4.4. De órgão ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade participante;

4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

\, 4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que üver estimado as quantidades que pretende contratar seÍá

considerado participante para efeito do remanejamento.

4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgào ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto o" 11.462, de 2o23 -

.1.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo iniciatmente informado pelo órgão ou pela eirtidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiiirio da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento

dos itens.

\- 8.9. Na hipótese da compra cenúalizada, não havendo indicagão pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada. nos termos do item 4.6, a distribüção das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

cLÁusuLA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. l.O prestador tení o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo

Administrativo Especial);

b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do aÍ. 156 da Lei n"l4-113/21.

c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados e comprovados os fatos;

d) Por razões de interesse público ff$1,91 gtX;
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ESTADO DO MÀRÂNHÀO
PREFEITURÀ MI'NICIPÀL DE ITÀPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696l0001-80
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CLAUSULA SEXTA. DA CONTRATAÇAO

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar

o instrumento equivaleÍrte, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à

contatação, sem pÍejuízo das sanções pÍevistas no EditâI.

6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 0l(um) ano e poderá ser

prorrogado por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.13312021).

6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não Íetirar

o instrumento equivalente no pr zo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes

\- remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condiçôes ofertadas pelos licitantes

remíulescentes, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçâo.

6.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item ó.1 do Edital, sem convocação para a

contraBção, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

6.4. A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalentÕ no prztzo estabelecido pela Administração caructerizxir o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da

garantia de proposta em favor do órgão licitante.

CLÁUSULA SúTIMA - DAVIGÊNCIADA CONTRÂTAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor tení vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo

\- crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITÂVA -DO PREÇO

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilibrio

econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9. l. As obrigações da contratada:

I. Executar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência;

il. tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execução do objeto deste Contrato;

KLEB5ON
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III. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas pÍeventivas;

IV. atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

V. repafilr, corrigiÍ, remover, Íeconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VI. responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,

sociais, tribuÉrias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer oukas previstas na legislação em vigor, bem

como por todos os gastos e encargos com material e mão -de-obra necessária à completa realização dos

\- serviços até o seu térrnino:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução

do presente Contrato, com a inclusão do Municipio do Itapecuru -Mirim ou de entidade da Administração

Pública indireta como responsável subsiüário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complernentados a qualquer tempo com nova

retenção em caso de insufrciência;

b) no caso da existência de débitos tributírios ou previdenciários, decorrenles da execução do presente

Contrato, que poss.rm ensejar responsabilidade subsidiríria ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas

vincandas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer

tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções preüstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município

V do Itape"uru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributáLrios e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obriga@es caso o Município do Itapecuru

-Mirim ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou

judicialmente, não cabendo, em ncúuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo CONTRATANTE

se houver justa causa devidamente fundamentada.

m - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do conúato durante

todo prazo de execução contratual;

IV - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcÍ§, patentes, registros.

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRÀTANTE das consequências

de qualquer utilizaçâo indevida;

V - observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber;

J
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VI - cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas especíÍicírs, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz;

VII - manter higidas as garantias contratuâis até o recebimento definitivo do objeto do contrato.

Vm - se comprometet a nào subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, fabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até

o terceiro grau-

\- 1;ç - informar endereço(s) eletrôaico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimaçôes,

inclusive para fim de eventual citação judicial;

X - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciiírio,

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações.

9.2. As obrigaçôes da conüatante são:

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

U. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

III. Notificar o Contratado, por escíto, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV. Acompanh2l s flscalizar a execução do confato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

\- V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento/serviço do objeto, no

prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

VL Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

VII. Cientificar o órgão de rçresentação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.

IX. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuqão do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercefuos

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados fffiffi
,ot o.re.rorra 1,3 *.'-
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10. I . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

CLÁU§ULA DÉCIUa PRIMEIRA - DO PAGAMEIITO

10.1. Os pagametrtos seÍão efetuados no decorer do fornecimento/serviço, mediante apresentação de

documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias.

I 0.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

\- a) Certidão Negativa de Dóbitos Relativos a Créditos Tributiirios Federais e à Divida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidào Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ernitida pelos respectivos órgãos.

10.2. I . A não-apÍcsentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certifrcado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Cenidão Negativa

de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará

retençào do pagamento. Entretanto, a CONTRATADÀ será comunicada quanto à apresentação de tais

documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contatual e demais penalidades cabíveis.

10.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem

prejuízo das demais penalidades cabiveis.

\,, a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiani à Caixa Econômica

Federal no caso do CRf; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos

Tríbutos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fomecimcnto/serviço seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o

fomecimento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data

de regularização, observado o prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados banciirios deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuizos decorrentes de pagamentos

incorretos devido à falta de inforrnaçiio.

d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) frscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

e) O fatuÍamento dos documentos fiscais teú como referência o local da entrega do fomecimento/serviço

definido nas Condições Específrcas da Contratação deste Instrumento 
S^H"T. **::^
M G ll.l EM*
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10.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização

monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), veriÍicada

entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

10.4. A CONTRATANTE não acarará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em

bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-

rogação de direitos.

10.5. Os pagamentos efetuados peta CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de sua^s obrigações

e responsabilidades assumidas.

10.6. Os Orgàos da Administração Direta e as Entidades Autárquicas e Fundacionais do Município de

\z Itapecuru -Mirim ao efetuarem pagamento à pessoa fisica ou juridica, pelo fomecimento de bens ou

prestação de serviços em geral, inclusive obras de engeúaria, ficam obrigados a proceder à retenção do

imposto de renda (IR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB n" 1.234, de I I de janeiro

de 2012, e alterações posteriores, e ainda em observância ao disposto no DECRETO N.'075, DE 13 DE

NOVEMBRO DE 2023.

CLÁUSULA DÉCTTTI,q. SEGTJNDA.DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administraçào.

12.2. O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

\- do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioniírios eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularizagão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.3. O rccebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de

Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSITLA DÉcNU.a. TNNCEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇOES ADMIMSTRATIVA§

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do conúato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; f^trff} ffi--
MAcarfiA ffiX..*
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e) não manter a proposla, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de zua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jusüÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pre$aÍ declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frrxtrar os objetivos da licitação;

\., m) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 50 da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serào aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas previstas no item l3.l as seguintes

sanções:

a) advertência;

b) ulta de no minimo 0,5% (cinco décimos por cento) e mriximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto

licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contrataÍ, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão

licitante, pelo prazo mriximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e mriximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alineas "d" do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas

\, cumulativamente com a prevista na alinea "b" do mesmo item'

13.4 A aplicação de multa de mora não impedini que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contralo com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto

no item 13.2 da presente Ata.

13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, alêm da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

presúada ou senâ cobrada judicialmente.

13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata nào exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administragão Pública'

13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

§
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13.8 Para aplicação das sanções previstas n,rs alíneas "C' e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçào, apresentar

defesa escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzir.

13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntâda de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentaÍ alegações finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

13.10 Serâo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícita.s, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

I 3. I I A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

\-, facilitar, encobrir ou üssimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou paÍa provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos o§ casos, o

contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de aruílise jurídica préüa.

13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) kanscurso do prazo minimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar

\- e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condiçôes de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos

neste anigo.

13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alineas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata, cono condição

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamanto de programa de integridade

pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCTTUI QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

l4.l Integrarn este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletrônico SRP

00412024, Termo de Referência e a proposta da empresa.

xLe esotr :Ií1*.
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14.2 A proponenle que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nÍls mesmÍts condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do

limite permitido pelo artigo 125 da Lei n' 14.13312021, sobre o valor inicial anralizado do conratado.

14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por rnais priülegiado que seja.

Iapecuru-Mirinr,MA, l9 de Julho de 2024
^enÍo 

d. lm óqil
HILTOi{ CESAR p.. HrÍo* (É!Âi Evrs
NEVESDA D gLV $01t1t0320

S|LVA45O]5t2O32O eddror.nT le
. rri25ür llnrl!'

HILTON CESAR NEVES DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
KLEBSON 

^Írinà.,o 
d. rdm. disft.r

BARBOZA Pd rcEBsori BrÂâoa
ll GÀ.tl f10! lxa361.49

MAGALHAES:01 LtdÉ202,107.12l.:rerB

04s3614a9 {]B

KLEB§ON BARBOZA MAGALHÃES

Representante da Empresa
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ESTADo po ulnlxuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.64t.696/0001-t0

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de heços n.' 045/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n' 004/2024. OBIETO: Registro

de preços paÍa futura e eventual contratação de ernpresa especializada na prestação de serviços e

controle de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinÊstação, sanitização e desinfecçâo

para as escolas da rede de ensino de ltapecuru-Mirim,MA. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE

ASSINATURA: 22/0712024. PARTES SIGNATÁruAS: Município de Itapecuru-MirimÀ4A, através

da Secretaria Municipal de Educação (Orgão Gaorciador) e a empresa 4K DETETIZAÇÔES LTDÀ
inscrita no CNPJ N" 19.797.33210001-77, vencedora dos itens 3, 4, 5, no valor total de RS 126.251,35

(cento e linte e seis mil, duzentos e cinquenta e uÍn reais e trinta e cinco centavos).



sEc. iruN. oE EDUCAçÃO - UCIÍAçÃO -ATA DE REGISTRO DE PREçO: 045201Sí**''41-".
arA DE REGTSTRO DE PREçOS N' 04í2021 .:_.I ,.

pREcÁo ELErRÔNlco PARA REGlsrRo DE PREços sRP N" oo4/2024 ! -. -. ,l 5:Í :-

VALIDADE: Até 12(doze) meses .. ' re&.

Aos ,19 dias do mês de Julho de 2024, a PÍeÍeiürra Municipal de ltapêcuru -MidrÍ/MA, inscÍitâ no CNPJ sob n.o 05.et8.696/Ooà+r8g!-ço-r!1§ede na

praça Gomos dê Souza, SN, Centrc, ltapecuru -MirirÍvlúÀ nsste ato, rÊprêsentada por seu S€ciEtário municipâ|, o Sr. Hilton Cásar NevGs da Silva.

CPÉ n.o 450.151.203-20, e êm conformidads com as âbibulçõos que lho fo.aft delegadas;

Nos termos da Lei Federal no 14.13U2021, de 1'deabrilde 2021, Lei Complementar n' 123, d€ 141'l2I2OÉ e do Oec,eto Municip 8l n''16/2023' e

as demais noÍmas legais conelatas;

Ém Íace da dassificação das pÍopostas apÍesentradas no Pregáo El€mnico para Regist p de Píeços No 004/2024, conÍorme Ata e homologada pêlo

Ordenador dê Dêspesas;

Rosolvê REGISTRAR OS PREÇOS paÍa a eventual con[at]açâo dos ilens a seguir elencados, conÍorme especificações do Íermo de Ref erência

"nÀiá 
À, qrã p"""r 

" 
tar"r paríe inrégáie àesta, tendo sido; os rêrêridos preçoi, oÍerecidos pêla emprqsa 4K DETETIZAÇÓES L TDÀ inscrila no

CNpJ soU o n; 1g.7s7 332fóOO1-77-, ôm s€de na Rua Arthur Vieira Lima, n' 38, Contro, CEP 56.460 400, no MunicÍpio de Petrolândia./PE' nesle

ãú r"pé".nt"d" p"ro Sr. KLEBSON EARBOZÂ i/|AGALHÃES, podadoÍ(a) da Cédula de ldenüdade n' 5.913.93 SDS/PE e CPF n' 0í0.4e1. 6'14€9.

cuja poposta foi classificada em pÍimeiío lugar no cerlame'

CúUSULA PRIiIEIRÂ- DO OBJETO
1.i. Rêgisúo de preços para futura e aventual coítÍBtação d6 empÍesa especializada na preslaÉo de s€Íviços do contÍole de vetoÍB s I
pragas urbanãs, que abrange liinpeza, desintsstrçáo, sanitização e d6infecÉo para as escolas da r6dê de ensino de.ltap€curu -Mirim-

1.2: O preço registradt, as ãspecmca6as ao oU;eto, as quanlidades mÍnimas e máximas dê cada item, fomecedo(es) e as demais co ndiçóes

'eÍtadas na(s) proposta(s) são as que sêguem:

4K OEDETIZACOES LTDA . t9.797.3320001 -77

Assinado eretÍonicamenie po. warderino M.ndes da sirva 
;:ifi;á?t"'fftr]lr'gil1Í,il;1,1,J.í;li.r,i:jil]ir';l,T;9,1fí ffi

3

VALOR TOTALVALOR UNIÍQUANTUNIDADEITEM DEScRTçÂo

R$ 1,13 R$ 30.835,4427.288,00(AMP[Â coNcoRRENClA)

Serviços de sanitizaÉo/de§iníecÉo:

sanitizaÉo e deslnÍe@o de

superficies €m gerâ|, do forma a

promover a remoção de bacláías ê

micro- organismos que são

preiudiciais a saúde humana;

mediante aplicaÉo de quÍmicos

especÍficos paÍa d68iníecçáo de

supêrítcies, não tóÍcos, inodoÍgs,

não conosivo ou ab,asivo,

biodegEdável, registrado na agencia

nacional de vigilância de sâúde.

R$ 10.277,35R$ 1,139.095,004 (Exclusúa ME e EPP) Serviços de

sanitizaÉo/dêsinfscçáo: sânitizaÉo

e desinfec4áo dê supeítcies em

geral, de forma a Pmmover a

remoÉo de bactérias e micro -

organismos que sáo PÍejudiciais a

saúde humana; mediantê aplicaçáo

de químicos êspecífcos para

desinfecçáo de supedÍciês, não

tóxicos, inodoros, não conosivo ou

abrasúo, biodegradáv€|, registrado

na agencra nacional de vigilância de

saúde.



dío.""u''*u-

* t'6%

85.138,56

\<.1.

R$ 3,1227.288,005 (AMPLÂ CONCORRENCTA)

Desâlojamênto de morcegos - para

eliminar ê controlar a infêslaçáo de

moÍcegos nas áreas inlemas €

extemas, induindo a limpeza e

reüEda de ninhos em bros I
têlhados, utillzando produtos

específicos registrâdos na agencia

nacional de vigilânaia de saúde.

1.3. A existência de preços registrados não obÍiga a AdministÍação a ÍiÍmar as contrataçôes que deles podsÉo advir, facultando -se a

realização dê licjtaÉo esúÍfica paã a contrataçâo preitendida, sendo assegurada ao beneÍiciário do RagisÚo a preferáncia de Íomecimsnlo em

igualdade de condiçóes.
í,q. A habilita-Éo dos licilant€s que comporâo o cadasto d6 íÊsêÍva so{Írente ssrá êfetuada quando houver necessidade de contrataÉ odos

licitantes Íemanescentes, nas ssguinGs hipóteses;
1.4.1 euando o licitante ven&doí nãoassinar a ata do registrc de pÍeços, no prazo e nas condiÉos estabêlecidos no edital; e

1.4.2 euando houvêÍ o cancelamênto do regisuo do licita;tê ou do rogisto de pr6ços nas hiÉtesg§ Prêvistasn-.a.dau§ula quinta.

f .a.ã ó pieço registrado com lndlcação dos-licilantes e íomecedores êrá diwlgado no PNCP € ficaÉ disponibilizado durante e vigê ncia da ala

de registÍo de pÍeços.
ii.+' úOé a homologaÉo da licitação, o licitante rnais bem dessificado ou o Íomecêdor, no caso da contrâtação direla' será convo cado para

assinar a aü de regisrro ãe preços, no 'práó e nas conoiçoas estabelêcidos no €dital de licitaÉo, sob pona de decair o dire ito, sem prejuÍzo dâs

sançôes pÍeüstas na Lei no 14.133, dê 2021.
aj.ô o prazo de coírvocaçáo podêrá ssÍ pÍoíogado í (uma) vez, por igual peíodo, mediante solicitaÉo.do licitantê ou fomê€edoí c onvocado'

'esde que apresentada dentro do irazo, devidãm€nte justificada, e quê a justif.cativa.seja ac. ila P"b lqTl"l:bts:'-,,-
. 4.6 A ata de reoistÍo de preços será assinada por meio de assinahrà digital ê disponibilizada no Sist€ma de Registro de Preços.

Y;.; ô;À;;?;;ã-iã"-ã*i*i " ãt dê resistro de preços ão pÍzrzo 6 nas condiÉ€s ostabelecidos no sditâl ou no aviso de

contrataÉo, e obsoNado o disposto no item 1.4.,l,
i.+.g ' úã rrúr""" de nenhum dos licitantes, aceitar a contraiação nos te.mos do ii6m anterioÍ, a ÀdministraÉo, obsêívados o valoÍ estimado e

sua eventual atualizaÉo nos termo§ do edital. pod€É:
1.4.g Convocar paÍa negoclação os demars licitantes ou Íomecedores remanesceniBs cujo§ Preços Íoram registrados sem redução, obser vada

" 
oú". a" ài"""m"áçao, coí üsias à obtençáo do preço mêlho( mesmo qu€ acima do pr€ço do adjudicatário; ou

1A.,lO Adjudicar á firmaÍ o contrato nas ônOlçOàs óteÍl,adas p€los licitantes ou fomecêdorea reman6s@ntes, atsndida a ordem dassl ficâtória,

quando fÍustrada a negociação de molhor coíldição.
1.4.1,t A eístência oe preços regiitaàos implicaÉ compÍomisso de Íomecimênto nas condições estabelecidâs, mas não obrigaÉ a

úminist-açao a contrat r, ctutúOa a Éãúçao ds licitação esdecÍfica para a aquislÉo pretendkla, desde quê deüdamento ius!ficada.

CúUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgáo gerenciador á a Secretaria Municipal de Educaçáo' . . .

2.2. DuEnte a ügência da 
"tâ, 

;;ó,G;; ã;"üãr0"" aà m.ini"tr"çao PÚblica Municipal que não paíiciparam do procedimento d e IRP

poaeeo aàeai a ara oe-registro de preços ú condiÉo de não participantes, observados os seguintes requisitos:

i:í -- -apé*"úçao d; justificàÍv;-;a;ã"úgã a. aoe&o, iádusivã em situaÉes de provável desabastecimento ou desconünuidade d e

serviço públiÇo;
1,22. DemonstraÉo de qus os valoEs registrados estiio compatÍveis com os valores pratic€dos pelo mercado na ÍoIma do art.23 da Le in'
14.'133, de 2o21i e
t.zg. consúta e aceitaÉo prévias do órgâo ou da entldade gerenciadora e do ÍomecêdoÍ'

i.zq. ÃàuioazaÉo oo órgâo ou entidadã gerenciado.a apen;s seÉ realizada aÉs a aceitaÉo da_adesão pelo Íomêcêdor.

2-3. O óígão ou êntidade ger"nAaaoã úEa ,"joitar aàesóes caso olas possám acanetar prejuízo à êxêqlÉo d6 saus píóprios cont ratos ou

à sua capacidade dê gêrcnclam€nlo.
2.4. 

- 'Apóa 
" "róri-çao 

do órgão ou da enlidade gerenciadora, o .órgão ou entjdade náo participante devêrá aíetivar a aquisição ou a

)ntratação solicitada em a1é noventa diâs, observado o prâzo de vigência,da atâ-
\z;:" ---ó;;;ã-qirã tÀà o 

"Jit"'. 
ã"i"ri-, ieiawo a efãtivaçao da contrataÉo, poderá ser pronogado etcepcionalmente, median te

*iiit çao oJ Orgao ou da enüdade ^J 
p"rriãpã"L "àtt pelo órgão áu pela enüdadá gerenciadora, desde que respeitado o limitê temporal de

vigência da ata de registto de preços.
2:6. o órgão o; a entidáde podêÉ aderir a itsm da ata de rêgistso de pÍsços da qual s€ja intôgrante, na qualidado ds não particip 8nte, para

ãqueles itens pãra os quais não tenha quantitaüvo registrado, observados os requisitoc do item

2.7. Dos limites Para as adesóes:
i,l.t. As aquisiçôes ou contrataçoies adicionais não podgrão êxcsder, por órgão ou ontidad€, a cinquênta por cento dos quantitaüvos dos itêns

ão initr,,"nto ànuã..torio registraáos na ata de rêgislÍo de Prgços para o geronciador e para os parliciPantes'

ã.2.2. 
- - 

ó quantiutivo decoointe aas aoãsoes não poaerd er-cedLr, na totalidade, ao dobÍo do quanütalivo de 
-cada 

item registrado na. ata de

registÍo de preços para o g"ren"i"oo. ; o" firtiápantes, independentemente do número de órgãos ou ênlidades nâo participantê s quê aderirem à

ata de Íegistro d€ Prêços.
2.7.3. -É 

vsdad; eietuar acráscimos nos quanülalivos fixadcs na ata d€ ÍegistÍo de prêços'

CLÁUSULÂ TERCEIRA . OA VIGÊNCI,A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.i. O prdzo dê vigência da "t 
O" ,"gi"fro O; pÍe@s seÉ de 1 (um) anoi poderá ser pronogado, poÍ igual peíodo, desde qu e demonslrada a

;;;;j.!;,1"J"; ;.ç., -rpàra. iã p*ç. pãúé"Oo peto marcado,-o- qu-e-'seú atestaào màiante pesquisa ds pÍeços atualizada ' na iorma do

art- 2á da Lei Fed€ral n' '14.133t2021 ê coníorm6 o OêcÍeto Municipal nô 16/2023'

ã.à.õ ànu"o qr" o"-ner oe ata ae regebo de preços possuiÉ vigência de acordo com as dispg§ições nela contidaB ê êm o bservância ao6 art§'

iOS 
" 

tf+ O" t-"if.O"râl n. 14.133/2021,-consoanie d'isposlo na minula anexa ao conespondente êdilal.

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERAçÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4. 1 É vedado efetuar acéscimos "*1rãnt 
r"irã" n-oos pela ata de regisío de preços, salvo, justmcadamente, nos casos previstos no art 1 24'

da lei n'14.133/21.
4.2. As quanüdades paevistas para os itens com pÍsços Íegistrâdos nas.atas de registro de prÊços podeÉo ser remaneiadas pel o órgão ou entidade

geLnciadora entre o! ólgãos ou as êntiladês participântes E não paíticipanies do rêgisto d€ písço§'

4.3. o remanejamênto somente podsé ser fsito:
EíiEEI

Assinado orêrronicâmênte poc warderino Mendes da sirva 
;ti":".ã,1t#lí,ij1"13í'íLííl;i,lÍí;ffi,1#;lir';l?f;9Jfi ffi#

ila.lir l.l ia'! J,t. ! i l lü 12:l tl.Jl l l:i 2 aür r it..:'Jl ill,, rr:',1:iIE!l!SI!Iff:a!I

:itllrãt:ElTit[ifrniiriiE!



4.4. Do órgáo ou êntidade participante para órgão ou enüdade participantêi i' 
-4.5.DeórgãooU6ntidadeparticipanteparaóõãoouentidade;ãoÉrtidpante.:lÍ9a

4.6. O óIgão ou entilade geÍBnciadora que tiveÍ eslimado as quantidades que pÍelende conli"laÍ seÉ considerado paÍticipanle gífàlar8lb.do
lemanejamento.
4.7. Na hipót€se de remanajamenlo do órgáo ou entidade padiciparÍe para óQáo ou enüdads não parlicipante, s€Éo +ôFi, itês .,/
previstos no art. 32 do Decrelo no 11.462. de 2023
4.8. Competirá ao órgão ou â enüdade gerenciadoÍa aútoiuat o remanejame nto solicitado, com a reduÉo do quantilativo inicia lment€i

pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgáo ou da entidade quê soÍÍBr reduçáo dos quant ilativos informado§.

4.9. Caso o remanejame nto seja feiio entrê órgãos ou entidades dos Estados, do Distlib Federal ou de MunicÍpios distintos, c abeÉ ao fomêcedor

beneficiáío da ata dê registro de preços, obs€rvadas ãs condiçôes nela êstabelecidas, optar p€le aceitaçâo ou nâo do íomeci mento dôcorÍBnte do

remanejamênto doa itens.
B-9. Nâ'hipótese da compÍa centralizada, não havendo indicaÉo pelo órgáo ou pela enlidade g€renciadora, dos.quantitalivos do s paíicipantes da

compra centralizadâ, nos termos do item 4.6, a distÍibuiÉo das quarÍidades para a exgcüção desc€nhâlizada seÉ poÍ meio do remanejam€nto.

cúusul qutl{ÍA - Do caNcELAuENTo Do REGlsrRo
5.1.O prestador teÉ o seu rêgisao cancolado poí despadlo do óÍgáo ger€nciadoí, assegu.ado o conhaditó.io e a ampla defesâ em procôsso

administraüvo específi co, quando:
a) Nao cumprir ai condições da Ata de Registío de Pre@s (Analisado caso atravás d€ Proc6sso Administraüvo Especial);

li sotie, saàçao preüsÉ nos incisos lll ou !V do caput do art. 156 da Lêi noí4 í33/21'
ci Caso tortuio ou força maior, que prejudiquê o cumprimento da ata, deüdamênte compovado§ e jusÍficados e comprcvados os fa ios;

d) Poí razóes de interesse público.

cúusuLA sExÍa - DA coNTRÂraçÃo
6.i. O licitante vêncsdor será convocaào pará assinar a Ata de Registro de Pre@s ou para aceital ou reürar o insÚum€nto eq uivâlente, dsntro do

prazo O" OS 1ún*1 oias úteis. sob pena de decair o diíÊito à contrâtação, sem prejulzo das sanÉês previstas no Edital'

6.2. o pr".d o" 
"lgan"i" 

o" nta de Cegisuo oe Proço, seÉ peto pêríodo de 6i(um) ano e podsrá ser pÍonogado por igual perío do, desde que

comprovado o preço vantajoso (AIL 84, Lei 14.133120211.

6.3. 56rá faculàdó à Admínistrâção, quando o convocaóo não assinar a ARP ou não acêitar ou não ÍetiEÍ o instÍumeoto squival €ntê no prâzo e nas

ánaiçô." 
""úÉf"aOas 

no Edíd, ánvoc.r os lk itrantes Émanescenles, na ordem de dassmcaçáo, para a celebração da Âta nas condiçóes
-?rtaàas pelos licitantes remanescenies, quando frustrada a n€gocia§ão de.melhor condiçâo

l-j.-óãóiiJ" " 
prazo de vatidade dalioftita inàÉao no itefi s.t'ao gaitat, sêm convocaÉo paiâ a contratação, fica.áo os licitantes liberados

dos compromissos assumidos.
ã.+-. Â rá-o inlusuncaaa do adjudicaláÍio em asslnar a ARP ou em aceitar ou Íetirar o instÍumento equivalent€ no prilzo 6st abelecEo pela

ÀoÀinist"açao cáracterizaÉ o deécurpr-ã"ro rGi da obrigaÉo assumida e o sujeitiará às pênalirades legalmente estabeleclJa s, previstas no

edital. 6 à imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgáo licitante'

cúusuLA sÉÍffA - DA vlGÊNclA DÂ coNTRATAçÃo
7.1. O confato firmado com o tomeàor terá ügênú aÉ 3Í de Dezembro do exercícb do respectivo cÍédilo orçamentário, a contar da sua

assinatu€.

CLÁUSULA OITAVA- DO PREçO
8.1. Durante a vigência desta ata, o§ preços seÉo fixos e iÍêaiustáveb, assegurado o direito ao equilíbric econômico -financeiro. nos câso6 e

condiçôes preüstos no respectivo edital.
a.z. Duranie a vigência de cada conüato, os pÍeços serão reajustados na sua forma'

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA GOI{TRATATTE E DA CONTRATADA

9.1. Às obrigações da contratiada:
i. - - ú.iut , o" seMços de acoÍdo com todas as eÍgências conüdas no Termo de Referência;

ii. toÀri"i ,*oiaas preventivaJ-ndüaãi úra 
":rit 

t, o"no" 
" 

tercoiros, €m consoquância da sxocuÉo.do objêto d€ste contr"ato;

iii. Responsabilizar-sá intôgralmente pêb ÉssaÍcimenio dE.quaisquer danos 6 preiuÊos, de qualquer natu.eza' quê caus€r ao

CONTRATANTÉ ou a tercetros, d;;;;1d d" exeqJÉo do obieto desie Contrato, respondendo por si, seus empregado6, pÍep6io§ e

sucessoÍes, independentemente das medidas preventivas;

lV. aiender às determinaçôes e exigências formuladas pêlo CONTRATANTE;

v. rêparar, corÍigi., rêmover, ,.ó-iúi, ou suu"tituir, por sua conta e responsabilidade, os bens roqJsadqs p€lo CONTRÂTANTE n o prazo

'-lerminado pêla Fiscalização;
resDonsabilizar-s€. na forma do contÍaio, por todos os ônus, encargos e obíigaçõês comerciais, sociais, tibutáÍias, trabalhistas e

Yàrio"r"iiãjí'o] qrã"qr-.i, ài1ãl prútai na Éliir"çao em vigor, bem comó por todos os gaslos e encargos com maleÍial e mão {e-obra

;€cessária à compl€ta realizaÉo dos serviços até o sau táÍmino:

;t--: ;-À; aà aluizamento d;;É;; ;:;tdhi"À ám face- da CoNTRATADA, docor€ntes da €xoqrÉo do prosento conlrato, com a

inclusão do MunicÍpio do rtapecuru -Ui'rim ou d9 êntkladê da AdministraÉo Pública indiÍ€ta como r8§ponsáv€l subsidiário ou solidáÍio' o

CõHiúiarufg pú"Íá reteÍ, das paÍcelas vincendas, o monlante dos valores cobrados, quê soÉo complementado§ a qualquer tempo com nova

retenÉo em caso de insuficiência:
b) no caso da existência de dábitos tÍibutáÍios ou prBvidenciários, decorent6s da oxê(IiÉo do pre§ente contrato, quo possam êns elar

*lrprr*oi'niãã "ru"ãü;;;; ""túáããcõÍinaimlrÊ, 
a" parcetas vincendas poderão ser reüdas alé o montania dos valoÍo s cobÉdos, que

seáo complementados a qualquê. tempo com nova retenção 9m caso dê insuficiência;

ii à" reten@es pieüsias n""'ãrrná" :"'- 
" 

'L" óo"ao ser r€alizadas tão logo tenha ciência o MunicÍpio do ltapetrrru -Mirim ou o

CoNTRATANTE da êxistência de ação habalhisla ou de débitos tibutários e previdenciá,ios s serão desünadas.ao pagamento das 
. 
respeclivas

obdgâções caso o MunicÍpio do [ap€curu -Mirim ou entidâdo da Administraçáo Pública indirêta s€jam compelidos a tanto. administraüva ou

iudiãaímente, não cabendo, em nenhuma hipótesg, rê§sarcimsnto à CONTRÂTADA;

íi - 
ávÉntuais retençals pr""i"tas nàJ ãiineãs 'a' e 'b" somente sôrão libêradas pelo CONTRÂTÀNTE se houvêr iusta csusa deüdamênt e

tundamentada.
lll - manter a§ condaçõês de habilihçáo e qualificaÉo sxig las para a celebraÉo do contraio durant€ todo prazo de exe(lJÉo contr afual;

tv - responsabitior-se int i.aãáiairsiráÀãniá p,iro r*-r"grtà. dê marcas, iatenteÁ, registÍo§, pÍocessos e licença§ rêlativas à €xecuçáo

dosle Contrato, eximindo o CONTRÂTANTE das consêquências de qualquer utilizaçáo ind€vida;

v - obsoNar o disPosto nâ Lêgislação Municipal, no que coubec
Vl - cumpÍir ao tongo ae tOa-a eiecução do coú-ab as exigências de rÊssrva de cârgos preústa 6m lei, b6m como em outras nomas

Àpecí6cas, para pessoa coâ deficiência. p"o rÊabilitado da Previdênci8-Social e para aprendiz:

üi - - riràntér hígidas as garanlias contratuais até o Íecebimento definitivo do objeto do contrato'

vlll -se comprometer a nao 
"ru"onGúipess* 

fisica ou juídica, se aquêla ou os diÍig€ntês desüa manüvêrom vínculo dê naturêza técnicâ'

comercial, económica, nnanceira, traoãtnisúã áúi -, oirig"ntá ao orgáo ou êntidadê contratânte ou com agente Público q us atu6 na fisçalizaÉo

;;;;õ"-;'tã;;t;;táto, o, s" á"t"s tor.- 
"onluge, 

cornpaãheiro ou pãr€nte em linha Íeta, colatêral, ou Por afinidado, stá o t€rcairo gt.au'

Assinado erêtronicam€ne poÍ: wardêíno M€ndes da silva 
;?iár-#i;';ll;#Ltffi|i?r?,lt;i,]ií;}i.#Uillir';i,??i9,J.'í ffi

t!li.rrii!r.illi!11í,:.!!!l.l:ltl-:liEllfliil!! ütir :II:t!3!§IIX§I-"*..-*."-r's.-.rr.,r.o.'.,.,"r.-.,.,r.....-.*dli'"iiJlft '



tx
judicial:
x

- informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicaÉo e recebimento de notiíicaÉes e intimaçõos, lnclusive para fim dê êv€ntqâr ÍjhÉo

- comprovar o cadastramento de seu endere@ eleüúnico peÍante os órgãos do Podêr Judiciário, mantendo seus daoos atjâizados p ara .
fns dg êventual rêcebimento d6 citaçôes I intimaçôês.
9.2. As obrigaçóes da coítratanto sáo: . I ( aQl. Exigir o cumprimento de todas as obÍigaçôôs assumidas pelo Contratado, dê acordo com o contrato e seu§ anoxos; o" [)1]_ll. Rêceb€Í o obieto no prazo e condições estabelecidas no TeÍmo de ReÍerência;
lll. Notificar o Cont-atado, por escritó,'soUre vírio§, defoitos ou incoíro9ões wíificadas no ob.,eto Íomêcido, para que seja pü ele $+$Jído'
reparado ou coÍÍigido. no totral ou em parG, às suas expênsas;
lV. Acomúnhar e fiscalizar a êxêcução do @ntrato s o cumprimonto das obrigaçõês p€lo Contratado; .. - 

-'\
V. Efetuàr o pagamênto ao Conúatado do valor @nespondente ao fomêcimentdsêÍviço do objeto, no prdzo, ÍoÍma e condl@s
esiabelecidos no presente Contrato;
Vl. Aplicar ao Contratado sanÉgs motivadas pela inexecrJÉo toial ou parcial do Contrâto;

Vll. Cientificar o órgão de repÍes€ntiaÉo iudiclal do MunicÍpio CONTRANTANTE paÍa adoÉo das m€didas cabÍveis quando do

descumprimento de obrigaçôgs p€lo Cont atado;
Vlll. Explicitamend emitiÍ decisão sobre todas as sdicitaÉes e Íeclamaçóes retacionadas à execuçáo do presente Contrato. res§atu ados os

requerimentos manifestamente impertinentes. meram€nte proieiatórios ou de nenhum interes§gpara a boa execução do ajuste.

ix] ,{ Administraçáo nao àsponOáá por quaisquir compromissos assumidos pêlo Contratrado com tercsiros, ainda que vinculados à

execuÉo do contrato, bem como por quahuei danà cau&do a tEiceiros em deconâncla de 8to do Conlrstâdo, de seus ômprggado§, p.epostos ou

subordinados.

cúusulA DÉClua - Do RECEBIIúENTO E CRIÍÉR|O DE ACEÍTAçÃO DO OBJETO

10.1. O recsbimenlo e o critério de aceltaÇáo do objeto dar -sê-á conÍormê constia no TsrÍno d€ R€furência, Anexo I do Edital.

GúUSULA DÉCI TA PRIÍIiEIRA . OO PAGAÍUEIITO
10J. os pagamentos serão efetuados ná ááààr ao tomecimento/seNi@, medianto apresEntaÉo de documento(s) fiscal(is) vál ido(s), aÉs o

atesto psla CONTRATANTE, no prazo dê até 30 (fÍinta) dias.

iô-.i.-É"ra rin" a" p"gamento a óoNTRÂTADA dàveÉ âpresenlar, iuntamsnte com o do{umento fiscal, os seguintes documentos:
. 

ceÍtidão Negativaãe Débitos Relativos a cráriios Tributários Federais e à Dívida Ativa da união;

\-, ceíificâdo d; Regularidade com o Fundo de Garsntia por Tempo de Serviço - FGTS;

lj Certidao HegatvJde Tributos Estaduais e Municipais, emiüda pelos respoctivos órgãos;

ejCertaao Helatva oe Débilo§ Trabalhistâs - CNDT, €mitida pelos respectivo§ órgãos'

iô.ã.r. À na-ãpres.ntaÉo da ceÍtid;; 
-Negawá 

J" beuito od""rit na alÍnea'a',lem como do certificado dê RegulaÍidade do FGTS' da cetti dão

Nãbàiir'" o"nã'oit* i.Üàini"r." (cr.rô11 ã1ã c"rrioao H"g"lir" ar oébito (cND) relaiiva aos Tíbutos€staduais e municipais, ou a inegularidade

destas, não acanetâÉ retençao oo pala'mãn-ti.ãiÀãr't",ãôórlinlrnoÀ será comunicada quanto à apr€sentaÉo ds tais document os em até

30 (Uinta) dhs, sob pena de rBscisáo contratual I domais penalidades cabÍveis'

ió.à.i. óL"."iao o i ".o 
acima, persls-tinào alnegrfaria"ã", o ContElo poaerá ser rescindido, sem pÍêjuízo das demais pena lidades cabíveis'

â) concomitânte à comunicacáo à cciNiiilrÀriÃ, á couiureuE ónaaa a caixa Econômic€ Federal no caso do cRF; à Receita FedErâ I no

á.ã a"êr.iõ rài"ti* uoi irtdrt* r"a"oi. e no cáso dos Tributos Esladuais e Municipais, aos §e-us respec{iYos órgãos.

b) Caso o Íomecimento/serviÇo seia recusado e/ou o documento fiscal apÍ€sonie inóíeção, o fomêcim€ntcy'sêrviço sêÉ consid erado como náo

ãi"t ã0" 
" 

. p.i" a" pagaménto úÉ contado aÉs a data de rêgulatizaÉo, observado o prazo do atesto'

c) ouaisquer atteraÉes nos oaoos oanãriãã"í"àã ""iã.-i""das 
á CoNTRATANTE, por meio d€ caÍtâ, ficando sob inteira re§ ponsabilidade

àâ õôNinereon á" prejuízos deconentes dê pagamentos in@netos dêüdo à falia de infoÍmaÉo.

;t õ ói.iÉi, il; ;;;áÉ'-út", nor"i' à-àlÃã"tãi!j n"*rii"l .p*iontado(s), deverá §er o m6smo cNPJ que a CoNTRATADA uülizou neste

lnstÍu mento.
ãfó-taruãmento dos docum€ntos fiscais teÉ como refeÍência o local da entrega do fomecimentdseíviço dBfinido nas condiçô€ s Esp€cificas da

Contratação deste lnstrumento.
í0.3. ocoÍrendo atfaso de pagamento por culpa da coNTR TANTE, será p@cedida a atualização monetária deconente desss atÍaso, com base

nã rariaÉo pro rata turpoà ai,, fCp -úiÉCÚ), verificada ontÍr a data pÍ€vista para o pagamento € a data om que ê§se Íor sfetivado.

10.4. A CONTRÂTANr-E nao acataa a' cooánF por meio d€ duplic€tas ou qualqueioulro tÍtulo, em ban@s ou outras instituiçõe§ do gêneÍo'

tampouco a cessádnegociagão do cÍédito que implique na sub {ogaç1q99-d]Tit*
io.d.ô" pãsam"ntos ãt"tuaoo" p.u ô-ôlliúiÁNiÉ nao i""nt ,i icoltnntloA oe suas obrigaçôes e responsabilidâdes assumidas'

ió:ã: ô'õü;;;;;;i;bt"á;óirü;;"Énio"aÀ ruurqricas ê Fundâcionais do MunicÍpó úe ttapecuru -Mirim ao eÍetuarem pasâmento à

-essoa física ou jurÍdicâ, pelo íomêct;;;to Oe úns ou prestaçaà do seíviços_ em gêral, indusiv€ obras de engenhariâ, ficam obrigados a proceder

Ç:1"ffi:j"il#:Hi".*"i:ili:f"ÍÍÍ:g:or+:".-.3i'',"3Ptr",1"^lBig,;ffo'#1.ã 
de 1r de janeiÍo de 20í2' e arteraçóes

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRÂTO

12-1. A fiscalizaÉo da contrataÉo iera exenloa por um rÊpresenlante da AdministfaÉo, ao qual compeüÉ dirimiÍ as dú'vidas que s uÍgiÍem no

curso da execução dô contrato, e de tudo dará ciência à Admini§traÉo'
12.2. o fiscát do conrato an.t a 

"-,i,Êgi#; 
ü;priáiJá" À ã"on"i"s relacionadas com a execuçáo do contrato. indicando dia' mâs e ano,

bem @mo o nome dos funcionáÍios €ventualmsnlê ênvolvidos, deteÍminando o quê for nscêsúrio à Egula,izaçáo das Íaltas ou do Íeito§

observados e encâminhando os apontamentos à autoÍidade compêtentE para as providências cabiveis'

12.3. o recebimento oo" ooi"tÃ "i"i, 
ómà sua tiscaiizaçao deverão seguir o exigido no TerÍÍE de Reíerência da(s) SecÍelaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do êdital.

CLÁUSULA DÉCITTA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES E DAS SANçOES AOTIMSTRATIVAS

i3.,1. O licitantê ou o contratado será responsabiiizado administ 'alivamênte pelas seguintes inÍrâÉês:
e) dâr cãusa à inexeqJcão parciâl do contrato;
;íã;;;;;ilãçal pir"i"r do contrito que cause gÉve dano à Adminisração' ao tunciona

coletivo;
c) dar causa à inêxe. ção total do contrêto;
di deixar de entteoaÍ â doqJmentação exigida para o certame:

;í ;il;"nt";; pôp.sta, salvo em deco;êncià de rato supeÍveniente dêvidamente justificado;

ínâo celebrar o contrato ou náo enhggaÍ a documentaçáo exig'tda para a conhataçáo' quando

convocado d€ntÍo do prázo dê validadg dê sua proposta;

õãir-""1",--"t"àãÀ!nto da execuçáo ou aa entrága do objeto da licitaÉo sem.motivo justificâdo;

Éi aoroientar dedaração ou documentaÉo Íâlsa exigida paia o certamê ou prestar doclaraÉo Íalsa d

i) haudar a licitaÉo ou Praticar ato fraudulento na execüçÉo dg contrato;
ji comportar-se àe mooo inidÔneo ou @meter tuauds dê qualquer naturêza;

Íi praüêr atos ilÍcitos com vistras a lÍustrar os objêlivos da liciiâçáo:

Lrnento dos sôMços público6 ou ao lntorêsse

uÍante a licitaÉo ou a êx oc(rÉo do conFato;

Assinado êletÍonicamente pol: walderino Mendes da sitva - cPF: -.128.783r' em 311071202418i:4917 - lP com n': 192 168 0-102
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m) prdücar ato lssivo preüsio no art. 5o da Lei nÔ 12.846, de 1o de ago§to de 20'13.

13.2 Sorão aplicadas ao Íesponsávêl pglas inftaçõ€s adminislrativas p.Büstas no itêm 13.'l as seguintês sançõss:

KLEBSON BARBOZA I,IAGALHÃES
Representante da Empresa

3] iÍl"Jlnlii;r,." o,5oÁ (cinco décirnos por cenro) e máximo de 30% (tÍinta por cento) do valor do objeto licitado ou cont'al ,"' - . 3 :15-!=9-
ci imp€dimento do licitar e àntralac no âmbito da Àdministraç5o Públic€ direta € indireta do órgão licitantê, pelo prazo má ximo de 3 (F")Í19:.. 

^. 

--

ai Oàaraçao de inidoneidade para licitar ou cont'atar no âmbito dâ AdminislraÉo Pública direta ê indireta dê todos os ente s lhld€rãtiq0Úi§;Úrlo

prazo mínimo de 3 (três) ano§ 6 máxiÍno ds 6 (sôis) anos. )->--=---:
iS.g ns sançOas pàrisús nas alíness 'a', 'C e 'd' do iiem 13.2. da pÍssente Ata poderâo s6r aplicadas qJmulalivamenta com a prBvista nããltn€a

'b" do mêsmo it6m.
fg.a À àpiúçáo de multa de mora náo impedirá que a AdminisbaÉo a converlâ êm compensâtóÍia e píomova a eíinção unilatera I do contrato

com a aglica6o ormulada d€ ouu"as sânÉes, conÍoíne Prsvisto no it6m 13.2 de prêsente Ata-

13.5 Se a multa aplicâda e as inOeniáções cabíveis iorem supsÍiores ao valor de pagamenio êvêntualmenlB dêvido pêh Administ râÉo ao

contralado, além da pêrda desse valo( a difergnçâ será desçontada da garantia pr6stada ou seÉ cobrada judicialmante.

13.6 A apÍcação dás sanções previstas no s; 13.2. desta Ata não exclui, êm hipót€se alguma, a obrigaÉo de rsparaÉo integ ral do dano

causado à Administtação Pública.
i ã.i úà apficaçao Oa ianção preüsta no item 13.2, alínea 'b', da presente Ata ssÉ facultada a deÍêsa do interessado no praz o de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.
13.g para aplicaÉo das sançôes pievistas nas alíneas 'c' e 'd'do item 13.2 da presents Ata o l,citantê ou o cont'atãdo seÉ intimado paÍa, no

;;" ;" i5i;;i,iá ;i"" 61gi!, -,it ao o, oala d€ intimaçáo, apresentar defesa escrita e especifcar as pmvas qu€ pÍeienda produzir.

ial ruj rripoi""" d; deierimênto de pêdido de produçaô da noras p-ras ou do juntada do provas julgadss indisp€nsáveis pola co mlssáo, o

f icúnfe o, L ónr"at ao podsrá aprêsentar ategaçóes finais no prazo d€ '15 (quinze) dias utois, contado da datâ da.inümação

13.10 Serão indeferidas peta ômissáo, m-ediante Oecisáo tundamentada, ptovas ilÍdtas, impârtlnentes, desnecessárias' protêla tórias ou

intempestivas.
iã.iiã peÀãnarmae juddica poderá ser desconsiderada sâmpre que utilizada com abuso do direito para Êcililar, encobrir o u dissimular a péüca

io" 
"to"!i 

i1* pr.ui"ú nesr.'r.i ou pããp.vóái ÀÀ"ao i"uióonial, e, n€sse caso, todos os €teitos das sançóes apli câdas à p€s§oa jurÍdica

seÉo €stêndidos aos seus adminislrador6s € sócios
àm poderes de administração, a p"""orlriúià"r""*-ra ou a empr€sa do m6smo ramo @m Élação d€ collgaÉo ou conaole. d€ fato ou d€

àiréitó, com o sancion"oo, o!""r"àos, ãr'toaôi os casos, o contradlúÍio, a ampla defesa e a obÍigatoriedade de análise iuí dic€ !Éüa'.
iá.iãEãà.itàã ã *áuiriàÉo oo ri<;itánte o, óntratado perante a pópria autoíidade que aplicou a penalidade, exigidos, c umulativamente:

' Íeparação integral do dano causado à Administraçáo Públic€;

\-z Pagamento da mutta;
-."íi"""iàÊà:J" p.r" mínimo de 1 (um) ano da aplicaçáo da ponalk ade, no caso de impedimênb ds licitrar € conlratar' ou ds 3 (És) anos da

aplicâção da penalidade, no caso de d€daraçáo de inidoneilâde;
di cumorimento das condicó€s de reabilitação defnidas no ato puniüvo:

;í },jiü j;ídã-p-À;, ã1n po"úõnarénro condusivo quanio ao cumprimeÍrto dos requisitos definido§ nestê arligo.

13.13 A sanção petas inÍrações pr"ri!ü" """ãi"À1À; " 
'.' ao iÉm 13.2 da prdtsnte Ata' como condiÉo de reabilitaÉo do licitante ou

-nt "t"oo, 
á'i.pf"nt çao oú aperieiçoamento dê pÍogrâma de integridade pelo responsável'

cúusuLA DÉcl a oUARTA - DAS DISPOSIçôÉS GERÀS
14.1 lntêgram est€ documento, inoepenútemà'nie rÍe fanscriç5o, o êdital Prêgáo Eletrônico SRP OOt/2024, TeÍmo do Rêíeéncia e a propostra da

empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitrar, nas mesmas condigóes conaatuais,. os- acréscimos ou sup r€ssões que se

fizerem necessáÍios, por convenicncia aíÁÀini"traçaó, dento do limite pêrmitido pelo àdigo '125 da Lei no 14.133i/2021' sob re o valor inicial

atualizado do contratado.
;dâõã;-ú;;,i.ir-questoes relativâs a prgsente Atâ ssÉ o da cidade de ltâpeclru -MiÍim/MA, com 6xdusão dê qualquêr outrc, por mais

privilegiado que soia.

Itapocuru-MinÍÍúMA, 19 de Julho de 2024

HILTO CÉSAR NEVES DA SILVA
SêcÍetário Municipal de Educação

Assinado êlêtronicâmente por wâlderino Mêndês da silva - cPF: -.128.78i1-" em g1lo7t2o21 10149l.17 - lP com n': 192-í 68'0'í 02
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DúRIO OFICIAL DA UNúO - s.ç:o T
. -,Íi""*.-, 148, sãtã-í€ir., Z CÉ ãt6to de zultrssN 1677-7069

pR€ÊEtruRÀ MUNtctPAt DE vALPARAíso DE GolÂs

SECRETARIA DE FINANçÁS

^v§o 
oE uclTr(lo

pnlclo Ét!Íaôxl@ t 
'5l2lt2,t

o MuíiciDio r,ê velDiarto dê Golaí6o, tornâ p!à16 quê lâé rÊtllrar às 14Ú0
HÔRAS m DÁ 19 Dt ÁC,O6iO DE 2024, n. plat totu deffiniÉ do PonTÁt Bolsâ
NÀoOt{ L DE @MPiÁ5 - aNC, en ies5l6 púhlk , É foÍmâ & têi n.' !l D3/2021 dê

o1/0rt/2021 ê deruis le{ill..ão .plicávcc, Le' Coópl€nHtaÍ 123Ê@6 ê st .lt.ãçõ6,
ó*-i* v,.r.*i' .' õsrioz4'& o otnozÁ. o75l7o21 ile !0101/1024 . 085/202. .!.
iqrcúoz+ tiaü":" na rioa:tirge PREGÀo tLErnóflrosRP, .lo tlpo MEt'o[ PtE@
pox mM. ;bidnÀne a coúÍnÀrÀclo oE EMPfitsa EsPtoÀllzaDA í{o ÉoirlEalMtiíTo
DE DNúruÀí ÍtifiÂGENs t Eqlrtiai E[rot EM 

^ÍEriofiEl{To 
A5 I'lEcl5§loao€s DA

st-crmrÀ íunropr DE EDtic (Ào D! v rPÁÂÀlso oE GolÁyco, ronbín€ s
condicõer ouõnbdãds ê 4sêno$ -t b.lêô&! m EdiEL Tetu rlê R.í.Éíd. . !.ut
rmr&. a ámaao cmolet . *6 .n.6 lodêrão s emiÉrkE @ Ênd! çô
iú o.e berEdd Dr. lo4 irkm. l,o M€iÉls, &s t5!€oál lYoÍte @:d! J.rdiB,
ôsr. MunEi.i; no horá@ ik o6je às lzü ê 14ü àt lófl hÉ dispo.iÉlt !a bem

nc sites: wi*.vatoaarsoderol.i..o.sov bt,PNctwwdo!.Ú/9{!{r/pt_Ú ou Port l E'oltá

l!âcionâl de ConpE - 8il€ ww.bncort.br.

velp.ôlso d. côiárco, 30 de lÚlho d. 2024.
IIONÁROO LUIZ DE UMA SORGÊs

oalttos Jo6É Dos sÁtaTos

^vrso 
r uqr (Iô

?itclo rutnô lco xr a4,24c4

o MúíÉioio rl€ v.lô.ralr. de Goiaí@, td'nâ rdD{e que fáÉ Í?.lizâÍ & 09íp
HoRÁs Do DrÁ l5'DE AGoÍo DE 1024, í. platdol@ êletrônia do POFTÂI' aot5
t'r^GlottlL oe cotreus - gNc. êd etslo ,úb16, B Ídú. ô L.i n.r 14.üiy2021 d'
o o4Do2r Ê .rmai5 taisládo atlÊávcB, t i C@pl€nHtar 123/?G . s.t âtt'ãçõ6,

*iii ú"nrasis n. õzráo2a'dê ogtort 2ozr, ozsno2l d€ 1o/0V202. ê @5/2024 d€

iúriiorl. ri.it .:" iâ ooaatioaOt PnÉGÃO rLFrRÔNIcO, do tipo MEI{OR PiEçO,

Àrl.riii.ai 
" 

«iiarRAíÂcÀo DE EMPRÉSÀ tsPfoÀuzaDA DF toRNEqMEÀlTo Dt
úiliúLos zrno aurúMtÍÀq rto vÁlt PARÁ TÊÁltsPoBTtS D€ PACIEMÍEs ÊM

iii-l-oir,,ri:úô rs nii=siluliDÉ oa iEciEÍÁRrÁ MUNToPA! DÉ sÂúDt Dt vÀLPÂaÁEo
oíôõll,sfeo, co** a3 rndiÉé, qu.nlidades ê êrqêrcid eí.b€L.ida§ no Edital,

Íêrmo .re iéíêrên.à ê selt anêB.
a.lodúentá.ão cúolêta e 3.u5 â,E6 podêrão *r emináno. m Fd'É!o

tÉ O.smb!@doÍ Dr. Jd* Driêmndo M.iÉlB, Ára EçPe.ül Àbrr., Od.d. lâd6.
Érê MuíidBá no htÍí.io dê @fl ás 12:@. ltfl às ,6fl hls, di.roniÊit tem!àr
m sitei, ris-vaOxa;saerorasáo.eovlx,PÍicP,ww8or.b./prdpt+Í ou Poilãl 8'oAã

ilâdo..l dê comr.s - al{c wt.bncor8.in.

valp.r.ís & GoôyGo, 30 ê julho d. 202''
troNÂiDo ruu oÉ uMÀ 60ic.s

cÀRtos lott oos 5Áüro5

AVIIO Da UCÍr (ÁO

riEcÁo ElEÍiô @ xa ,,ata2a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAts§

EXÍRÁÍOS OÉ COI,ITRÁIO5 ,,6M

REPUSUCTOÀ
o Muddoiô .t VàlBE'so d. GdárOO, tffi pub$ó qu. Lrá É.llr.r à5 l4Ú0

HOâÂS DO OlÁ ZO DE Á@5ÍO DE 2024, n: pl.Llwd eletr6'i6 &! PoRTAL 0OrSÂ

riaôonÀi oi coúrT trs - slc, cm scs.ao ptutio - ro.nr" d. t i í r 14 133/2021 'hortjrrozr . a.rut terisra<ão aolt v.§ ú Compkl@râr ur206 c t{5.liêraçó€s
ÁIi;i* u,-,r-r "' õrarioTt e @fiinol.- oislzot e 1o/0v202. ê @5/2024 de

iúiiiôzl- it t a - .oaaia"a" PREGIo tLrrRÔHrco, r,o nlo MENoR PÃtço,

"hãii,;.d; " óúrxÁrÂfÁo oE EMPRESÁ ÉlrEclaLalÂDÀ P^Âa FonNEcIMEI'Ío,
ü-ó-üiü;ü c ÀaiiáiÍõ óúiLnr ú rónuuu ro No ExERcÍcro ot 2024,
anxíôRME oFí€lo r{o oir2o24, nEP^ssE Do MlNlsÍtRlo oa EcoNoMA 0o Go/ERNo
irormr or ,cconoo coM À5 óNDEóES E o(GÊtEÀ! tslÁaElloDÀs NEsrE [olraL
i,-r-üfiriàÉi1i-úces§úõeiba pir:rtrum vutroprL o€ vÀr'r^Mí§o DE Goú§
iàíi-i ii -"arç-, quánüdidês e lrisén.ias êstah€ledde' no Edit l, rêímo de

R.h.ência ê .45 AEos.- - 
Â ddhênÉ.lo .nlolêt e t ú anetos poderão sfi eFinâdoí nô Êídêr€ço

tu oêçmbár.idor Dr.losé Dihmndo MâÉ16, &e Brêciál ri.n!' 6dôdê ,ârdlnr,
nsr. Munkiirã .o hoá@ d! oafi àr t2fi ê laú àe 16n0 h.t di$onhêls t'ht,é
nã''Si*, úv rtp.aisoac*o6ttôs@.br,P cP,IgU.6@.Ú/Flcp/B tr @ Poad Bolsa

Ne(ionâl dê cffiprdÍ - BNc wwri.biEor&br.

Vãlp.rôÉio íL coráí@, 31, .h iÚllto d' 202!'
L-EONAROO LL|E Di UMA 8OR6E5

câRLos rosÉidDos sÀvros

EíADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPÀt DE BACABEIRA

AvlÍ, oE lloMotoG çIo
piEclo C!Ínô |.o x, Z2ô2.

RrstNHA Do CONÍR Ío N' 5e3/202+ sEMtD ner.Énrc ôÀ tÍêáão iE&§& '
7rtlrozr ,ÂRTES: SÉCnúAilÂ Mt l{lo9Al Dt Íorrcl(Ão. a ênüi.e t S FrfiÁflDEs
pÂ;rLARtÂ - €pp, cNPr sb n'413€5.550/@01-51. ouEror o obr.tà(o plerÍe rem!9
dê Co^tFto é â aonlrst.Co de enple p.E o íomeooento dê mãtênài..i*:rBE Íe
ê õÉà{óri@. vlrânrb àtandeí. ,rárde dehaldâ dâs seoetàÍ|.3 do mu.idpio d? Bàlss
uÀ. cmtormc es*cílcacóes ê ouantitãtiG etaber€odo, no Têrmo d" R.fêréRi., à.€Io
J; úiEI vtcÊ àÀ: o ;r.!ntê (ont..tD inicÉr*á ía dat d. !uà àsütuÍã . têrá
üeéftÉ .!é 31 & D€rêàbro de 2024. PRiçO: O Éld do pre!..t T.íFo (l4 cqtÊto é

de- Rg 29,7rt36 lúnt . ndê mil ê *te.!nr6 c Etêntâ ê Üêe rc.É e lrint2 . *6
c.nrâ6). DorAclo oR(/À rEilÍÁilÀ u361.081r.2463 

' 
1.90.30.d).O U.355'@6.1_

065 33,90lo.m.@ 12345.086.2]86 33JO3{I@,@ 12.366-0451.2i67 33.9030.00-m
1Xl6r.0@3-2SS 3.3-90.30.00.$. DO FORO: Cqí..Ê d€ 8.lee'l'lÀ DATÂ D

§súrur* or ae :go*o ae 2024. Âtsu-ÍunÁs: ttÀr{t cosrÂ ?lÂ85 (coNrRAralÍIt)
ENIO 5OU5A IERNÂNOT5 {CONTRAÍADâ',

ÊEsENrlA OO COrlÍÍÁÍO ,l' 6OV2O2+ SEMID. n.í.çntê :Ô ?Éea. tl€rôt'ico N'
iaâr pnn-ms, SrcRErÂÀl^ MtrNl(lDÂt D{ EDtrcÂ(,Ão . â .rpF* mP EspoBÍt
criMÉRoo oa asncos EsPoRTNoS LIDA, 'nkrit rc CNP' aA.7a1Ú7lm102. OUfTo:
o ohiêro do orê3êntê T.mo & conthto é . @ntr.tâdo de êlnrrêíà paE o Íomêdme.to
dê áitdiad d! eroedicde e Dêdàsfr@, üeàndo ôtênder à tr.nde deÔ.nnà dat
sêu.l.t do muniOpio Oe Úatsastvtl, @n,,o.ft etp§inêçó.s e qurnt'1.tirct
e5t b?laidoe no T.mo d. R.lÊra@, eero do tdlt.l vlGtNCA: O F,€9 ê @ntr.lo
;.jâ.+-á .ã d.tâ d.3uô áaíôâuã ê terá visênd. .té 31d. D.!.mbrc de 2024. PREçO:

ô ul...16 D@nt. I.nro ttê Cútrato é d. i5 9.120 20 (no{. mll ê @ntô ê ürite E.ií
i,im. -irr".,ost. DoTAClo on(ÁMnrÍfulÀ u.:16!.081r.2{)63 3.3.q0.:m.m.@. 0o
foeo, c"-e.o'ac 8.1;MÀ Dla DÂ 

^55|MTUR^:.01 
de.EÍEt de 202/t

issNrÍlrR 5, irÂrttt coÍa PrtES {@trriÀrÀtTE) ÁNoiÊ LuoÁxo AlvEs FÁRlrioN
(corrnmol),

PREFETTURA MUNICIPAL DE FERNÂNDO FALCÃO

ÊIIi To D€ GO ln to

cotfiMTo: o62no2a/PMfr, Prc8ào tlé{rôn_@ .t 0Ol2024/cPL Proese Àdh'I'istÉtlvo
o1ol2024/5CMo. PAiÍts: fuf,do MuhiciÍ€ld. sàídê d. f.màn.k rãtão/MA, e â 

'mpte,u i]Elnireut r 8É60 EIREU, cl,lP, .c 26-9s4.0:!a/mol{9. oÀlEro: cô.tEtação de

"*pno 
Àpeaai:aa: 

"rn 
senÀ;o. ê ê.gênhãda pân Eloímâ ê mânúênção da UBs Elr

,Úv!r Cantànte, no nunlclDio d. Ferundo faldo. ASSlttaÀTUFÂ DO @NÍnÀ!O: 2' de

rull6 de m2Â, D(rÍ^dO oiçAMt,YÍAxl : l.l.'dâd? Geíorâ 0l rlj ProFlo Âliv
iororo21o.2oa1.o@o o.s5rt. Económkã :1.110.39.@; ÉoÃt. d. ie. l.6oo.(l0.q0o3 (81.

BÀst uc^ri têi Fê.Lr.l Ia 1r3 dé or/Íx2@l . o3 .h.t çó.t .h tei cmd€ftrt'r nr

123I,006 . sdi .hêr.çõ6, e dêruB nol@! pêÍrin itê à .rpact€ vÁLOi GLO'ÀL R5

:rrrrO5g {t êrêni- .sêrenr-. ê oilo DiL *tê6tor.3é1!nt t!àir ê.i.qErá ê oiro
Àt -.t vreÊlctl oo cotJTuro: o ptste @í|mlo t Íl t{êm. & r8o (etro e

.n.nE) ir.s, . ,.tur d. dàt & tuâ ã<dtuÉ, .ondici@.h e Íu. êfrqi<i. à plblkzÇão

no mr;o Aüri. podrnao *Í prmsado sce$iÍ.n€ít€. r!.p.itid. e üaéftà Fárimà
ddÉI. Bfo.m. .ú 107 !h LEi 14133/2011. ÀSSIí{ÂTr.,RA5: Fêlá 6úntent€: M'ri'
iêIru s€ntor Í.rc1râ, S€crãtári. MunkDd de sõúd?i ?êlo ConÚ.tãdo: Mduro Hênnqu!

tal.ão Retp, Â.Fti.nt nt€ le8.!-

ÉrliAro DE @!,tluÍo

aOtIÍRÁTOr 063/2024/PMtÍ, Pcslo tkrrôni@ n! @7/2024/CPL PGês ÀdmihistFlivo
olo/2o24lsEMo- PÀ&TE5| tundo Muniopildê seÚde d. F.h.ndo láLão/MA ' á EhpEÉ,
M lúiíaua i nE6o Elrlu, o{Pl ;' 16354.0!./000l 09. ouEro: coÍtr.làçio de

i.p.à .i,.aa'r.a. .- **iç". & dlsdhada oãõ Êfom e á.nut ido d. uas 
'joãon"la m mirniaoio at rern:nao Fakito. 159flÀIuiÁ 0O COiÍnÀlO: 24 de Idho 4ê 2024'

Dá^aio oncÁMEMÍÁ^|À l.lni.tide G.s.a 02 llj Pro,lto arÚ. 10 :lo2 021o2(}E1.000q
d.§ií: Écd!ô;k 3J.$.!9.(E tont! de RÉ 1.6,00.@ 0{D3 @l aasÉ UGAL L.i tus.l
iiirr a. orrolnor. !â3 àhsa{õ€r, tlà tei cmdêmnrer nr u3l2@6 e rÉr
iúát*- " 

Oo..it .om.s D.ÍtinerÍes à eíÉ<'e. vÂLoR GLOML r§ 
'a5 

ul57
iiüt i*ítor a 

"it "u 
r a* ;í, ento ê ünt e do|! ,ê.k ! G;nquênt e stê ent.E)

iiotnor ú corrnero, o píê;tê dÍr,lô ler! !i!ên(É d. lEo (enro. oitàta) d*,

" ãin a" a.o d. tu. .3aliàtur., @d*ionáde . iúâ êf'.&i â ,ublki(ão @ oiLÚ
ót'úi roacnao *r orororedo suósiv.Rnr. Érplh.di , vi!êncÉ Fárim' d!"N|,
à"rorú art roz aa ia lr.i33f2o21. ÀsstúiuRÀs: p.l. @niràt .rêi Mâri. Rdfr $ntos
Éi.i*, Secmfaa Munkipal áê Sãúdê; Pelo coÍnr.t.do: Maurc Hênn\Úê raléo Rego,

ÍrÍnAÍo DÉ cot\Ín§o

coMrtu{Ío: 064/202tltMFí condtêmr Ú.r.óni6 ne @8f2024/cPL, P'oars
raà"-rt-ii--óriãõzilstuô. pÂRIIs: FÉletur. Mun'oP.l dê Fmadô rakão/uÁ ê .
i;*. M cotistiuÍoiÂ m6 RMrG E to<lçôt5 trD _ MÉ, ctP, trs 1,.04o.112/@or'
ii._oo1:_ro' cmt-arco d. úpr!íá páE q.u,Éo de 3ediçot d€ eí€Bnh'na Pan
;;b.á; À a!-t" noíerson rercaàat d. Miloi. MunkÍpio de r€frrdo Falcão

ili{irlÁTuRÀ to dê turho de 2o?a. DorÂCÁo oBç Mtrrmur undâi€ GBtm 07 (,5

io" Ài" rr rotioesoroos.@ clãsí. F.ôi&nk 4.4.95L(l,; Ínt6 d€ B.c
r.sôi.oo.oA ust ucÂl-: Lel F?dàl 14133 & ovo4/2@l . $* ãlter4õet dá Fl
cmoÉm"ár * Url:me r sÀ .h!É{õ6, e dm.ú norNr p.^insrã à 6r«Ê vanol
CLOBAL rS tl5 5i15,l! (tEuenl6 F qüiNê m'l *rs.fl6 e qú.r.ntz e (h@ 

'êà§,' 
\tr(,lNLIA

ú óirnirió, o ori:cÀte c..ríâtô úrá vsÊroa de L ldozêl metes. â oânir da dita de se
:<çin,tutá 6ãdi.iàn.dà . !ô Êfd.É à Dublicâdo no Dláno Oid.r' PodêÍúo sêr 9roíoeado
ãt"mi'triooteses contUx M rrt. 1ó7, dã Lê, Fêd.Er n' 14133/2001. e . (d'Íio da

ú-i.;;r;. assl?r^run s: o.l. (o.àüFre: R.i.únd. dã $lÉ Àreü', Pcíet'
ür'*r"ii"t" Co*.t"ao, edú.dá d€ sãntàÉ c.Mrho Bà'bG. R.pÍsenunrê têcàl'

PREFÉlrURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

llÍlÂro6 Da Lcl5tl6I» tiEçot

Ât d€ Rê"inÍo d. PíÊço3 ..r oaÚÚ?., qiuíd. do Pr.ílo E áÍüú! n' @q'0'4' oa'jETO:

Reri*o & pêlos Pàrá t^uÍ. ê *iRui cditr.Lêo d€.mpr.!. .3p€ú'uala 
'a 

p't§'á4'o

at-*á c ri:.i,* aleioq e rráaú u'ôãnas, qv! .bõnsc lihpea, tl6'íest'çlo
qniüãáo e dsaílcclo rEE ã .sóls d. .Hte rte e.tho d. rllpê@ru Mdm/MÁ vrc€tlclÀ
ii i"á. oare ot É9ri^Íl,M: 29lo72o2a. PÂÍfts sIG ATÁrÁ5: MuFkíFo dÊ ltápe@ru
Mi.im-/MA. .t_.vê & S.@târl. Mú.icipãl .,€ tdEílo (Ór!lo Ger.ndàdo4 e á 'ípÉ
rnNsiRúúrL IMPSECNOTMEi{rO5 Í SíFVICOS LTDÀ lú6r. noCNPJ M 29.a91.5S7l0ml6L
**a"ra ao itrn :, oo -ror bt.l dê P3 i&19O,OO {de.oitÔ iil, e.to e n@'t' eis)

Àh dê td;írô dê Pr8o6 n.r 045/2024 diund. do Pr.eão al.vôn'.o r'm4/20,'. os,flo:
e*<fu aÉ .l!c oá tvtua . etrhrãl6ntràtá(& d. .nptd êir.o.hÉdã M prÉt'(ão
a"-**le e ámiot ac ta"r"s ê pnss ."bád3, ouê âbÉ4. lhp.u, d€e'í6râç!o,
snrti8; ê de6htÉclo gán ár eoJ-. d. edE d. .niitu .L lt 9êcüru MIíRÀ,ÀVIGENCrÂ:
ú "*Ã olrÀ ot eiqúÍuia 22107/2i)2( PÁFrÉs gGMrÁ$ 5. Mú.idÊt' d' kào<te
rvl-"lur, a-,t A. S."ta.rÉ MunEipd d. tdrÉCo ió'!âo G.ExE k', e : emp'e 4í
oErtitattg uol- itenr rc o{P, írr Ú.797J3ry'0001_7,, Éâede i,6 ittr 1, /t, t E
àt- taiOe nS uA:Sr.rs t.""r" ê vinrE ê 5êt ó'l durent rêc'ftquêôu'mE ir 

' 
rri'la

pRocasso ÀDMrNrÍnÂnvo Nr 012/2024-
Â s€Cn§raa,a MUNIoPÀ! DE EDUCjçÃO, ÍORiA PÚIUCO Á

HOMOTOGÁ(iO (rc PAIGÀO ÊtFÍ'lÔNlcO l1' @1m21, dio oqeto co íêt ção de

.ro-" -i*"r,r"d" eh ídn«lmr'to de 8éred ,hRntici6 p.r. <omP6içào d'
úeitNol rkoLrn D.o .l.ndê, â3 n ..t dôd6 r,à t@trri. Mu.iopâl 'L 

Ed€ção
dô úu.iopio dê Beb€iE/MÀ

Homolo3a. o obi.to da licir:Éo aoi Eguitr6 pFPo.ent6: Àcrl/t @MIRC|(,
E SÉÂúCOs LIEA, ilwÊã no CJIPJ N! 23.125.39!rcO01 _ 41, tut dcB 5, 10 ' 

17. no

v.lor Ri 6a.sro,oo l**nrâ e quatrc mil . o.l@tos . *tênt re.ú)i E' SrLva DÀ

silva, i;s.dtâ .o ar,iPJ Nr 10.8o!.í7looo1 _ 96, 6 iten§ 1 il, 6. 7, 9, 14, 16, 18 .
23, n; sâb. iS 341.497,00 (lêrêítoe é (ua.e.ta ê uú mil e quatro..ntôs ê novênt'
ê r.r. re.Élj L Â MÉNDON( LTDÂ, l.r.rtt no CIPI flo 16.595.7a9lod)l _ 12, nô lttm
11 âô hl; RS 52.5oo.oo {.inoue.t. . doB mJ e quihàentd .e.Bl; P'l'C ÀRÂulo
ir;Â- lnqíã ôo cnpr ri" la.6,l4.oo5/ooor - 06, ns h.c 2, l,8, 12, 13, ls, t9, 20,

2t. i2.74,2s e 26. no úlor Ú 2a7 2o4,tD lduzettr6 ê qu...nu 
' 

Et' hil ê

aoientor e ooatrc rc.rll; t M ! MEt{Ott iMritr m G{P, n' 2&117.155/0q)! - 76,

.o ircm ,7, no Eror RS 1.1t{D,@ {un mil . qúatl6t6 Éaisl.

l,,Fhsôhta. la d{ julho dê 202{
LUOritlRE FtRÀ!,qÀ3 Íoofi IGUES

(* e&,ffibFêãqíldÉ
.p.l..dF6fedEa4

&ljl!ú réú d.rt,d. d.d[ Í. d re, d.,.rbI2r, tcP
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iú-r ::r:r'.r:Í-s---à.. r:â-i.raio! çeic p:risio ie r':gÉaira - !te.3a!a
.{ta- ai::Irir;a a Íe'.'rsào ac ca;o ie tles:qurlibrre l:ia 4r1ua'à:' r:onó-
in:ac-iia-i.aa::3 ::::a:a: d: ;lÊ !a:a':írtri:1:[ic. Palagrafo Primeit-o - Os

irijri lig:,::'3J-'i.ru: .c:r:r:r: r: r'il.Ili: ti.Yapls!à:J ii ÊÍei'.i
prflaedoi n? riar;aiJ. ,l:ülielrj.-!e À aill'alaraa P.tc:eruai Àlur3da

ênirÊ o i.tria, §n,ll;1Jl:t:l:t: i..e;:::::e jr pr..pcsra a til.ral: ...:ê:i!e

a.o !ÊaÍaadc i iÊc:ô Ja tagriÍÍc. P3riglrfo Seguado - Ces"'-,.'prtçc

íeg:!t!ai:11 tÉjr irrP:rlü à §:iC:ê do5 
"r1--aLls 

Ja í:leÍaaJc. 3 ORG.IO
Cia-\C:-ilL)Ê. :rr:!.t!.Íi a.- ;orn:::Jiaí. r:r:ii-:-r.r: :o:r:sponiêr-
i_13. i:ir:iàa .le pre:c re istrl3:. ie àrnr a aJ:quá-io ao rrrercaJc

cl.itsüL.{ stTI\I.\ - D.l -{DEs.io .l ..rT-{ DE REGISTRo
DE PREC- O§ D:iJe qu: o:-. ijar:,:lie iu;r;i:iia n-.'a::Àai::i. a-àia

ili R.asrslt3 ae ?re;ca. -Juialr: ir:: 
"-r-:i;::ra. 

p.aêeÍâ :aÍ ulr;tzôJ1Ê.Í
qld1reÍ.irgà.. ar.rrliêdê iê !'d.:rÍ::iú3iÀê Fúbli.Â qq€ r.ào 1:_

::a3 Fanl:1Ê1ii\ aia a.jtà§a }cira:..rlc. tei:a::i: l:,üan::ã;!r tar=à.l

ê.r..i{r.iür" Par'âgrafo Prrmeiro - Os irgào," : -'a!riade: ir-. r:ào

paÍ1:lperlri a:i i:s::lia ie;í:-a..s.;u::lir1a:3!a 3rü!r t3::Í cic à âli
de P,:-e:,r.. i-' Pre;ci. J3'..Í:.a :ê§!.:itJ: a ir:racailrt b<n:itrír: e

.rr?ic -i:l:D::;C;r ;a a':a iaiPE:ia. ar:l:a:a- Fitf §i:jx:isiaÇla i.rl-ira a

p..s.:'r:i:Jr.;: a: rj:rà.. Parágrafo Segundo - { aberá :c jcrrll:tàr
ital:i::rtr.' ia -{la 'i: P't:::tic se ?Íaaê!. cai-i. aJas :s ;a!i:;!:ai
:-li::sr:'e--i::;.ia.. ,rliai pa:a À:::la::àc.'o lài1 i!1 !'oriê.iia:'.il i:-

V c.'rie:t: i: a:11.1r. Jii,ie !uÊ r:. P!'-uCi.-re ar .:bÍr:Eiô:i !!asÊi!i::
: it-::i :l::,'r:::::':= jl l'1. l::-::'.:::i :i::: .' :rfà" ::i:L:::-j: a

§:!::: paí:aran:tl:s. Parâglalo Terceiro _.{: :qr::s:;ões r''; :o;ra_
il;.i:i :i:::c-rl 3 q,J: !a íi::í: :ila l::i-ia n:a Êr'i:itii -:iaei:i Ê'-r
..:il- -u ia.Ir:ai.: .1 ' : :::-.-<t::l;it :::::.t';-u' qri:w.i::::l ;=.i'',
,r.]-,. ;o ,rr.tr*.'-.n,.. :;:';::i-ir.r l.i:,il:aJ!' :é '\lÀ d. S-'g:st: d:
?::;:r p:ra .- r.: àc !.í=iar:.iD. . i'r;àc; ;'ar:l::çr,::1. :;.- pi'J::-.lic

aiada :]:aa;:r Ír3:clal:iaj<_ :.. jtl,ílr a:!i quj!.,!t!a!l-. c i_;. a3.:tr rl:;l
tiglÀ!Íii:ô ue-àta ia ?e::sir3 d: Pí-.''ai !'eal c ór:!r' !:lêÊ.iailoÍ e ór-

-:-' l'-a:::a ;: .ií'-á"i t:3'\ ir'_
!r:;aé::':a! -:i: :i::rÍari, P:lrjgrafo Qu lo - -{ !.1i:llllil!' i. ljasàa

l:'.':rá s:r e::::-r:u_,i--eitr ra a::à!' liÍei:arti:!11 a!'r:aif,::dê iojai !1;

l,-;:: tr i:aÉta:d:íi;.-t aCi:r ilt s:i-rpaai:-, ci '.3-(:r::: t '.-?1êÍ lal:l, i O

ioaüaieÍ1i.. tin;br:i.. é3 :Íl'iiltrale bil:e:i:l:tia i3 al3 üÊri.:oi3r1L tl!
l!.!'.r _ al-'!.: 'ri.l!ài:-_i i _.'.::('Í:.'ta: i:.:':ir CL.{I SLL-{ OIT-$-{

- DO ("T\CÉL-\\IE\TO D,{,IT.T DE REGISTRO DE PREÇOS

Par'Íglafo Priutiro _ -{ preserte .+.rl j: Fg-:r!al i.ie P:<;r's ç"derá

-§Êí:e.::..:ej. +e p..n: J.i.J,., a:ii OP-C-I'O C=RÊ\C1-1.DOR. plií

:'lrl --r1.:I =:'.::::':. l::;n*:::: J' :ê'r'irl:: a cu i::;,r lr.:r.'r : r'a'
5t5u:r:l:s lipó':.!.: trl O :r:tt.:rallrl J-'l;utr'l;:ir a; afil:!ô.! de-ila

À'r::J.:;:':.'-a?:::'_, l'- i:r::'-:':r:z;=rt'.:;:rr::,:ta.Í.à:::trl:.j
V a ,',c:: ;l: :r:.;:r:1:.' --_j ::ri:Íi:aiti-:!' ai.:i' :l::-,i: l..: ir:z.r :lrai':l:c:<1.'

:Jliz-iJr:,lr:illa3a:!1 i::ir -1:lii::a11.. 2 ir:eilá' ai- :r \àc aaeli3t t 
'Jizr

Lr ialr iti::,a:::-iiÍ:,ia. a-: h:!-\:::!a i:::: !a i:Í:3, r1.:aa::.'í e!"::!
;af,:r:n:l!:i t:a ai:..1j... ii, Soi:r salçàc ir:l-r;ra rro; u:lil'.ts i. ll' ill
..,:: j'\- ir :4:"r-;l iÊ :. 1:Íi:L::r,]':-lf-i-::'l:1.Parigrafo§*-
gu[Jo - C, :.Íí::: ::: ;à1: i: x.*,-'41!1 i.' FiÉ:._ !i :l!:Íêia. . :'s' Fc,Ê.:._

il,.r :: ' r::á ii: :.'::1,rx;a:Jê :: i'lrna:rr,enla 3Í3: a: d. doar'::r'rti'
qia sar:':n!:ii 3r: Ptaatr:e êj1Í::::!iI3'::'. o al ltalaa.la.il3 :pÕ! Juf,

ir:r-:ir P3Íágr:rfo Têlceito - \c .l:. Ja r.:'J:: jo Fr'r:-::ej.í il:r
i:ài .:rar.ill Ja :::::sâa. I (cl-,:::l:aii-_ s-'ti :at:À :li:'. ii a: ir:L':t.r;à.
:_.a.}à-!' ili::ài,i. Eti3i.'iô l\íari.ii.'- :o::.i:r:.::ic-l: :a:.c:,tic
Lr !).ai-' Í:::-i:t].:i : Ê-l:l J:;r Pirágreio Querto - -i !.'::::i::àa
i.r a!.Íi: : :i:ia ; àii,:1Í.!:l*1:aiL_ ;.'s !Í:;n! rrgl-tlrÀi§! Fl ii:íi i:àr

i.Í : ::::: :' -':r ü1.(-:'l i':-\ü :\lÚF. :r:'.::rêr:c-'- !': ir t'tt. c:.-
:a i3,,r!.. : :a-::...::. .:trs i'::1r::::'ja!, .:'lr:- a:r. Parágrãfo QuiÀto -
-ltr;s il :r:i-'lefl.r::ê i:a 3râ.:. 3.:?:i1iê l: Preçcs. a ri:-:rr;:rr;ào
;..;i.ri :.'rl-. c:a: ,1; :i:l:aa:4,úÍ:: ii:l::::l:-t q'-:: :._rllt::Éui nc lii'Irli
I r::i:::,-il._ : -'r;:Ii- il .-â:!:::a.À-' CL-iLStL.t \O\'\ - D_\S

DISPOSIÇOES FI\.{IS PerágIrfo Prin€iro Tiir!' as eii'l]çô:s
:-:: !: i:::::r-:::a:,i::.:i '::'ja ta::rIÍ:.li'.! i:: :::ii::ü;;r: -: :z_ Íi_

:çÍê i: I:i::i. -iü:::_.-'- L_u .j-irril.lx:-:rt!1 i píê;.:1ia -ilâ i: f''!'!lÍt'
ci: ?::;.',.. :.:l:trle 11 rait Pirâgrxlo Segundo _ in:-ata rriaÀÍa.
o i:l:r:l i,r ?f-:C.i(l:LE:IO\:CO r-'i'tl lil: - S-\liC : 'e:s
Àa:x:s a el Êrr_r-'-ilã-i i:! ar::ara!i! r::1!iÍ:d:_r r'§t3 _:':e Perágrr_

fo Ierceiro - Os casos oeissos seÍào Íesoi_r_idos de ãccÍdo coú a

Ler Fcderal ro 11.i33- de *1 de akil de 1011, De«eio Esraéuai a"
js.lj6:6:-r e leg:llaçô.s c(íÍel,Àt!s CL-it'S[L{ DÉCL\ff - DO

FORO Fica eleto o foro dô co!3r.Í.4 desÉ cldade ê São Lui§. .rpltal
Co Éstado do Mãrarhào. cora rcoúrcia txpr*sa da quah§ü oulÍo,
por aais pri..rlegiado quc seja para JiraLr qua:squrr dúr'idas orieo-

da! do Fesenta ústruücnrc. E por elráJegl. arsÚ!. juxar e;oa*-aIa-
daÀ. as páí.5 esrrum o FÍ.Bc!ÍÊ Sào Lús - } , 'Jl Ê('rÉb'sià'iÍf'-;.
-lúl-t. .\liar Piaheiro \ ascoutrlos SccrctàlaÂd-iu a dtÍlctraç&r c 't
Compras Esoarégras §ILIC SE,f.D llrrgrr-ett Tere'inha Fereri
Sc&reirer REiRIG:LTDORES f,- LEiIE GEL-{ BIâSIL

. ,r§.

PREFEITURA \tI.\ICIP.TL DE II.{PECt'R
ItIRIll,ltI.{
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